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o concurso de seleção de predicados 
fisicos é disvirtuação de diversões co
nhecidas, em que se procura intrometer 
processo aleatório de ganhos. 

Em relação à referência às mercado
rias, em têrmos vagos, e ao sorteio de 
imóveis, pede-se vênia para fazer remis
são ao que foi dito sôbre o Plano A. 

O sorteio dos prêmios se faz por meio 
de recibos, bilhetes de ingressos, rótulos 
cintas, invólucros, bulas. 

A emprêsa se encarrega, mediante 
contrato, da propaganda comercial. Faz
-se sorteio, em urna lacrada pelo Fiscal 
do Govêrno. Consistem os prêmios em 
mercadorias e imóveis, que serão entre
gues (sic) sem ônus para o premiado. 

Apesar de não ter seção imobiliária, a 
emprêsa se propõe a distribuir imóveis. 

Patenteia-se do plano que não se trata 
de negócio acessório da requerente, que 
se propõe a fazer propaganda de ter
ceiros, mediante verdadeira loteria de 
mercadorias, proibida desde a Lei n.O 

2.321, de 30-12-1910, art. 31 até o pró
prio Decreoo-Iei n.O 7.930, citado. 

lU - Na sua maioria, êsses planos 
reproduzem quase textualmente o que 
consta de outros processos. Vislumbra-se 
a existência de uma organização, que 
estende sua rêde por todo o pais, e pre
tende associar ao comérico honesto de 
mercadorias, as formas menos aconse
lháveis de jogatina. 

O processo já obteve unânimes pare
ceres favoráveis, que não citaram os dis
positivos do Decreto-lei n.O 7.930, em que 
QS planQS se enquadrassem. 

Observe-se, aliás, que recente e mo
ralizadora deliberação presidencial, recu
mendando a repressão da "rifa de mer
cadorias", não pode deixar de abranger 
as modalidades de sorteios de mercadu
rias, pleiteadas no processo. 

Procuradoria da Fazenda Nacional no 
Estado da Guanabara, em 7 de abril de 
1961. - Francisco Sá Filho, Procurador 
Chefe. 

Confere com o original: 

CÓDIGO DE MINAS - PREFER"ENCIA DO PROPRIET ARIO DO 
SOLO - CESSA0 - ESTRANGEIRO 

- O estrangeiro, proprietário do solo, não pode, vàlida
mente, ceder direito preferencial para a exploração de jazida~. 

- Interpretação do art. 153, § 1.°, da Constituição; idem, 
art. 32 do Código de Minas. 

PRESIDl!:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.O 7.578-60 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n.O 58, de 23 de janeiro de 1962. Submete 
seu parecer E-3, sôbre Interpretação dos 
arts. 153, § 1.0 da Constituição federal e 
32 do Código de Minas. "Aprovo o pare
cer. 30-1-62" (Exp. aO M.M.E., em 2-2-
62). - Brasilia, 23 de janeiro de 1962. 

Excelentissimo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros. 

Com referência ao anexo processo P.R., 
07.578-60, de 12 de fevereiro de 1960, te
nho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossa Excelência o meu 
parecer E-3, sõbre Interpretação dos 
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arts. 153, § 1.0, da Constituição federal 
e 32 do Código de Minas. 

Valendo-me da oportunidade, rogo se 
digne Vossa Excelência, se fôr o caso, 
mandar comunicar-me a decisão final 
que nêle fôr proferida, a fim de que seja. 
anotada ao pé das cópias do mesmo, 
para constar da publicação oficial de
terminada pelo art. 11 do Regulament'J 
do Gabinente do Consultor-Geral da 
República, aprovado pelo Decreto n.o 
41.249, de 5 de abril de 1957. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antônio Bal
bino. Consultor-Geral da República. 

* 

PARECER 

Versa a consulta sôbre a validade da 
cessão feita por estrangeiro, pessoa na
tural ou jurídica, do direito de preferên
cia para a exploração de jazidas em ter
reno de sua propriedade. 

Cumpre, de início, assinalar a orienta
çã'J histórica da doutrina e da legisla
ção no trato do problema. 

Na vigência da Constituição de 1891, 
as riquezas minerais da superfície e do 
subsolo pertenciam, por fôrça do prin
cípio da "acessão", então dominante, ao 
proprietário do solo que delas podia dis
pôr livremente (art. 72, da Constituição 
de 1891). 

:f:ste princípio teve vIgencia até 11. 

Constituição de 1934, que inaugurou nil 
vida política brasileira um nôvo regimE', 
por fôrça do qual essas riquezas pas
saram a constituir propriedade distinta 
da do solo, ficando a sua exploração na 
dependência de autorização ou conces
são federal, com a ressalva expressa de 
somente pOder dedicar-se a essas ativi
dades os brasileiros ou as emprêsas or
ganizadas no Brasil, assegurada ao pro
prietário preferência na exploração ou 
participação nos lucros (Constituição fe-

deral de 1934, art. 118 e 119; Decreto 
n.O 24.642" de 10-7-1934. - Código de 
Minas - arts. 3° e 4°). 

Ficou, ainda, previsto na mesma Cons
tituição federal, que a lei regularia a 
nacionalização progressiva das minas, 
jazidas minerais e quedas d'água ou ou
tras fontes de energia hidráulica, jul
gadas básicas ou essenciais à defesa eco
nômica ou militar do País. 

:e:sse regime foi mantido, em suas li
nhas gerais, pela Constituição federal, 
de 1937, que restringiu, entretanto, ess'1 
autorização ou concessão às emprêsas 
integradas por acionistas brasileiros. 

Dispondo sôbre o assunto, determina a 
Constituição vigente. 

"Art. 153 - ... 

§ 1.0 As autorizações ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a bra
sileiros ou a sociedades organizadas no 
Pais, assegurada ao proprietário do solo 
preferência para a exploração ... " 

Não se afastou o diploma vigente das 
Cartas Políticas anteriores, mantidos os 
mesmos pressupostos. 

"Diante disso, pergunta-se: 

Pode o proprietário estrangeiro, em 
face ao dispositivo citado, ceder vàlida.
mente a outrem o direito de preferência 
para exploração de jazidas localizadas 
em áreas do seu domínio? 

Em nosso entender, diante dos têrml)s 
claros e precisos do nosso Estatuto bá
sico, a resposta não pode!"á deixar de ser 
pela negativa. 

E assim pensamos porque a palavr!\ 
ceder (do latim cessio) Significa, na 
acepção em que se acha empregada no 
Código de Minas, transferir a outrem, a 
título gratuito ou oneroso, o direito de 
preferência para essa exploração. 

Mas, se o estrangeiro, ou emprêsa es
trangeira, não dispõe dêsse direito, já 
que lhe é expressamente vedado o aces-
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50 a essas riquezas, como admitir então 
possa êle transferir válidamente a ou
trem aqUilo que êle não possui?" 

"Logo, se estão êles impedidos de exer
citar essas atividades, não gozando, por 
conseguinte, do direito de preferência 
assegurado ao proprietário do solo, não 
se compreende possam ceder êsse di
reito a um terceiro, já que ninguém 
pode ceder a outrem aquilo que não 
possui? 

o que o estrangeiro ou emprêsa es
trangeira pode, e isso ninguém lhe po
derá recusar, sem grave ofensa aos prin
cípios que regem o direito de proprie
dade - é transferir a sua propriedade 
a quem bem lhe aprouver. Nunca, po
rém, ceder direito de preferência que 
êle próprio não possui. 

Sustentar a tese contrária, seria exi
gir na regra, uma exceção aberta em 
favor do proprietário do solo, em caso 
de disputa com terceiros, o que viria 
transformar o contrôle do Govêrno sôbre 
essas riquezas em mera ficção legal. 

l!:, em outras palavras, o que reconhece 
o eminente jurisconsulto Pontes de Mi
randa, quando, em resposta à pergunta 
por êle própria formulada, "se o pro
prietário, estrangeiro, tem direito à pre
ferência", responde: 

"De modo nenhum. Nem êle participa, 
nem tem direito à preferência". 

E acrescenta logo a seguir: 

"Não seria essa a interpretação sob l\ 

Constituição de 1934, porque então se 
exígia que a pessoa jurídica fósse bra
sileira. Hoje, ainda que se trate de di
reito brasileiro, é preciso que se obedeça 
a lei de organização o que exclui qual
quer participação protegida por Estado 
estrangeiro, e a fortiori, qualquer pre
ferência por parte do proprietário que 
seja estrangeiro. A única exceção é a 
que está prevista no § 2.° do art. 153. 
Não há outras. As leis são impotentes 
para as criar, só a emenda ou reforma 

constitucional, segundo o art. 217, o con
seguiria" (Com. à COllst. de 1946, 
voI. IV, pág. 37). 

Ainda no campo doutrinário, podere
mos citar, em abono da mesma tese, 
Lauro Lacerda Rocha (Código de Minas 
- Das Minas e Jazidas no Direito Bra
sileiro), que comentando a disposição do 
art. 6.° do Codigo de Minas, assim se 
expressa: 

"Como se verifica, o texto do art. 6.0 

está pràticamente derrogado, continuan
do somente de pé a exclusividade das 
autorizações ou concessões a brasileiro, 
por isso que ao estrangeiro é proibido 
pesquisar ou lavrar jazidas minerais, in
clusive no caso de ser êle proprietário 
do solo ficando conseqüentemente à 
margem da preferência assegurada pela 
Constituição". 

E conclui incisivamente: 

"A proibição é inelutável. Se a lei 
maior (art. 153) o exclui preliminar
mente no texto não poderá, como não 
pode, aquinhoá-lo afinal ainda que seja 
no caso o proprietário do selo, do con
trário o princípio constitucional seria 
inoperante, estaria morto" (op. cit., 
pág. 30). 

Outra, aliás, não é a opinião de Elias 
Bedran (A Mineração à luz do Direito 
Brasileiro), no que tange a m9.téria. 

Mas, nem só no campo doutrinário se 
poderá buscar subsídios para a tese aqui 
defendida. Também o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, em venerando 
acórdão que se acha publicado na Re
vista do Direito Administrativo, vol. 29, 
pág. 196, referente à apelação cível n.O 

2.546, já teve oportunidade de decidir, 
com voto vencido do Ministro Elmano 
Cruz, que "O estrangeiro não está, ape
nas, proibido de exercer, pessoalmente, 
a exploração do subsolo, mas também 
nenhum direito tem de preferência, 
quando proprietário do solo". 

Foi relator da matéria o Ministro José 
de Queirós, que em brilhante voto pro-
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ferido a respeito e seguido pela quase 
unanimidade dos seus pares, teve opor
tunidade de afirmar que "O proprietário 
estrangeiro não tem qualquer direito à 
preferência na exploração do subsolo. 

Não se trata, no caso, de impossibili
dade de exercer um direito existente". 

Nem se argumente que essa orientação 
implica em uma restrição ao direito de 
propriedade, de todo incompatível com 
os postulados do nosso Estatuto supre
mo, que garante o princípio da intan
gibilidade dêsse direito, ressalvados ape
nas os casos especiais de expropriação, 
e assim mesmo mediante prévia e justa 
indenização. 

Semelhante argumento apenas seria 
procedente se ainda prevalecesse entre 
nós o regime da "acessão", por fôrça 
do qual o subsolo era considerado parte 
integrante do solo. 

Nunca, porém, no regime atual, que 
considera a propriedade do subsolo dis
tinta da do solo, para efeito de explo
ração das riquezas minerais". 

As razões acima merecem o maior aca
tamento e aprêço, não só pelo elevado 
conteúdo jurídico que detêm, como pelo 
exemplar ajustamento silogístico, que as 
estrutura. 

Fundamentado nas premissas conside
radas, afirmo que qualquer negócio ju
rídico, realizado sôbre jazidas e que te
nha como objeto o direito de preferência 
de estrangeiro, é de ser considerado 
como inexistente, por parecer-me que as 
pessoas fisicas e jurídicas estrangeiras 
não podem dispor do direito de prefe
rência consagrado no § 1.0, do art. 153 da 
Constituição federal, de 18 de setembro 
de 1946. Desta afirmação decorre a. 
de que não podem transferir vàlidamente 
a outrem privilégio ou direito, que não 
possuem. Donde medra a conclusão ló
gica acêrca da nulidade absoluta ou a 
inexistência do ato ou do negócio jurídico 
(Zacariae), que envolva a essência da 
prerrogativa de preferência, exclusiva
mente atribuída às pessoas físicas ou 
jurídicas brasileiras, que atendam às 
exigências da legislação especüica em 
vigor. 

Tal nulidade ou inexistência decorre 
da simples ausência ou carência de ele
mento intrinseco e fundamental à pró
pria vida formal ou material, do ato ju
rídico, qual seja o objetivo permitido e 
amparado por pressupostos legislativos. 

:l!:ste o meu pensamento, salvo melhor 
juízo. 

Brasília, 23 de janeiro de 1962. - An
tônio Balbino, Consultor-Geral da Re
pública. 

RIOS PúBLICOS - TERRENOS MARGINAIS 

Interpretação do art. 34 da Constituição 

PRESID:I!:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 27.685-61 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.o 44, de 11 
de janeiro de 1962. Restitui Exposição 
de Motivos do Ministério da Fazenda com 
parecer. "Aprovo o parecer do Dr. Con
sultor-Geral da República. 8-2-62". (Exp. 
ao M. F., em 13-2-62). - BrasHia, 11 
de janeiro de 1962. 

* 
PARECER 

Excelentíasimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de devolver a Vossa 
Excelência a E. M. n.o 514, de 17 de 
agôsto de 1961, originária do Ministério 




